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REQUERIMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, 

ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRICIO para que informe, através da 

secretaria competente, em relação a Lei nº 3.551/2015 que “Institui a semana municipal 

todos contra a pedofilia, no município de Campo Mourão e dá outras providências”: 

 

1. Quais ações, campanhas ou programas têm sido realizados pela 

Administração Municipal no âmbito da referida Lei desde sua promulgação? 

2. Existe planejamento para a continuidade ou ampliação das atividades 

educativas e preventivas voltadas ao combate à pedofilia no município? 

3. Quais órgãos e secretarias municipais estão diretamente envolvidos na 

execução dessa política pública?  

4. Há registro de parcerias com instituições da sociedade civil, Ministério 

Público, Poder Judiciário, escolas ou conselhos tutelares para fortalecer a Semana 

Municipal? 

 

JUSTIFICATIVA: 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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O combate à pedofilia é uma pauta de extrema relevância social, pois visa 

proteger crianças e adolescentes de violações gravíssimas de direitos humanos. A Lei nº 

3.551/2015 representa um marco importante para mobilizar a comunidade e o poder 

público em torno da prevenção, da conscientização e da denúncia desses crimes. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcio Berbet 
Vereador 
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